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Monções 1 a 2 1 a 2
Mongaguá 1 a 7 1 a 7 1 a 7
Monte Alegre do Sul 1 a 2 1 a 3
Monte Alto 1 a 2
Monte Aprazível 1 a 2
Monte Azul Paulista 1 a 2 1 a 2
Monte Castelo 1 a 2
Monte Mor 1 a 2 1 a 2
Monteiro Lobato 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Morro Agudo 1 a 2 1 a 2
Morungaba 1 a 2 1 a 2
Motuca 1 a 2 1 a 2
Murutinga do Sul 1 a 2
Nantes 1 a 2
Narandiba 1 a 2
Natividade da Serra 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Nazaré Paulista 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Neves Paulista 1 a 2
Nhandeara 1 a 2 1 a 2
Nipoã 1 a 2
Nova Aliança 1 a 2
Nova Campina 1 a 2 1 a 3 1 a 5
Nova Canaã Paulista 1 a 2 1 a 2
Nova Castilho 1 a 2 1 a 2
Nova Europa 1 a 2 1 a 2
Nova Granada 1 a 2 1 a 2
Nova Guataporanga 1 a 2
Nova Independência 1 a 2
Nova Luzitânia 1 a 2 1 a 2
Nova Odessa 1 a 2 1 a 2
Novais 1 a 2 1 a 2
Novo Horizonte 1 a 2
Nuporanga 1 a 2 1 a 2
Ocauçu 1 a 2 1 a 2
Óleo 5 a 6 1 a 7 1 a 7
Olímpia 1 a 2 1 a 2
Onda Verde 1 a 2 1 a 2
Oriente 1 a 2
Orindiúva 1 a 2 1 a 2
Orlândia 1 a 2 1 a 2
Osasco 1 a 3 1 a 3 1 a 5
Oscar Bressane 1 a 2
Osvaldo Cruz 1 a 2
Ourinhos 4 a 7 1 a 7 1 a 7
Ouro Verde 1 a 2
Ouroeste 1 a 2 1 a 2
Pacaembu 1 a 2
Palestina 1 a 2 1 a 2
Palmares Paulista 1 a 2 1 a 2
Palmeira d'Oeste 1 a 2 1 a 2
Palmital 4 a 7 1 a 7 1 a 7
Panorama 1 a 2
Paraguaçu Paulista 1 a 2
Paraibuna 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Paraíso 1 a 2 1 a 2
Paranapanema 1 a 2 1 a 3
Paranapuã 1 a 2 1 a 2
Parapuã 1 a 2
Pardinho 1 a 2 1 a 2
Pariquera-Açu 1 a 7 1 a 7 1 a 7
Parisi 1 a 2 1 a 2
Patrocínio Paulista 1 a 2 1 a 2
Paulicéia 1 a 2
Paulínia 1 a 2 1 a 2
Paulistânia 1 a 2 1 a 4
Paulo de Faria 1 a 2 1 a 2
Pederneiras 1 a 2 1 a 2
Pedra Bela 1 a 2 1 a 3
Pedranópolis 1 a 2 1 a 2
Pedregulho 1 a 2 1 a 2
Pedreira 1 a 2 1 a 2
Pedrinhas Paulista 1 a 2
Pedro de Toledo 1 a 6 1 a 7 1 a 7
Penápolis 1 a 2
Pereira Barreto 1 a 2 1 a 2
Pereiras 1 a 2 1 a 2
Peruíbe 1 a 7 1 a 7 1 a 7
Piacatu 1 a 2
Piedade 1 a 2 1 a 3 1 a 5
Pilar do Sul 1 a 3 1 a 5 1 a 7
Pindamonhangaba 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Pindorama 1 a 2 1 a 2
Pinhalzinho 1 a 2 1 a 2
Piquete 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Piracaia 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Piracicaba 1 a 2 1 a 2
Piraju 1 a 6 1 a 7
Pirajuí 1 a 2 1 a 2
Pirangi 1 a 2
Pirapora do Bom Jesus 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Pirassununga 1 a 2 1 a 2
Piratininga 1 a 2 1 a 3
Pitangueiras 1 a 2
Planalto 1 a 2
Platina 1 a 2 1 a 2
Poá 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Poloni 1 a 2
Pompéia 1 a 2
Pongaí 1 a 2
Pontal 1 a 2 1 a 2
Pontalinda 1 a 2 1 a 2
Pontes Gestal 1 a 2 1 a 2
Populina 1 a 2 1 a 2
Porangaba 1 a 2 1 a 2
Porto Feliz 1 a 2 1 a 2
Porto Ferreira 1 a 2 1 a 2
Potim 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Potirendaba 1 a 2

Pracinha 1 a 2
Pradópolis 1 a 2 1 a 2
Praia Grande 1 a 7 1 a 7 1 a 7
Pratânia 1 a 2 1 a 3
Presidente Alves 1 a 2 1 a 2
Promissão 1 a 2
Quadra 1 a 2 1 a 2
Quatá 1 a 2
Queiroz 1 a 2
Queluz 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Quintana 1 a 2
Rafard 1 a 2 1 a 2
Rancharia 1 a 2
Redenção da Serra 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Reginópolis 1 a 2
Registro 1 a 7 1 a 7 1 a 7
Restinga 1 a 2 1 a 2
Ribeira 1 a 5 1 a 7 1 a 7
Ribeirão Bonito 1 a 2 1 a 2
Ribeirão Branco 1 a 3 1 a 5 1 a 7
Ribeirão Corrente 1 a 2 1 a 2
Ribeirão do Sul 1 a 7 1 a 7
Ribeirão Grande 1 a 5 1 a 7 1 a 7
Ribeirão Pires 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Ribeirão Preto 1 a 2 1 a 2
Rifaina 1 a 2 1 a 2
Rincão 1 a 2 1 a 2
Rinópolis 1 a 2
Rio Claro 1 a 2 1 a 2
Rio das Pedras 1 a 2 1 a 2
Rio Grande da Serra 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Riolândia 1 a 2 1 a 2
Riversul 1 a 2 1 a 3 + 6 a 7
Roseira 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Rubiácea 1 a 2 1 a 2
Rubinéia 1 a 2 1 a 2
Sabino 1 a 2
Sagres 1 a 2
Sales 1 a 2
Sales Oliveira 1 a 2 1 a 2
Salesópolis 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Salmourão 1 a 2
Saltinho 1 a 2 1 a 2
Salto 1 a 2 1 a 2
Salto de Pirapora 1 a 2 1 a 3
Salto Grande 1 a 7 1 a 7
Santa Adélia 1 a 2
Santa Albertina 1 a 2 1 a 2
Santa Bárbara d'Oeste 1 a 2 1 a 2
Santa Branca 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Santa Clara d'Oeste 1 a 2 1 a 2
Santa Cruz da Conceição 1 a 2 1 a 2
Santa Cruz da Esperança 1 a 2 1 a 2
Santa Cruz das Palmeiras 1 a 2 1 a 2
Santa Cruz do Rio Pardo 7 1 a 7 1 a 7
Santa Ernestina 1 a 2
Santa Fé do Sul 1 a 2 1 a 2
Santa Gertrudes 1 a 2 1 a 2 1 a 2
Santa Isabel 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Santa Lúcia 1 a 2 1 a 2
Santa Maria da Serra 1 a 2 1 a 2
Santa Mercedes 1 a 2
Santa Rita d'Oeste 1 a 2 1 a 2
Santa Rita do Passa Qua-
tro

1 a 2 1 a 2

Santa Rosa de Viterbo 1 a 2 1 a 2
Santa Salete 1 a 2 1 a 2
Santana da Ponte Pensa 1 a 2 1 a 2
Santana de Parnaíba 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Santo André 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Santo Antônio da Alegria 1 a 2 1 a 2
Santo Antônio de Posse 1 a 2 1 a 2
Santo Antônio do Aracanguá 1 a 2 1 a 2
Santo Antônio do Jardim 1 a 3 1 a 3
Santo Antônio do Pinhal 1 a 4 1 a 5 1 a 7
Santópolis do Aguapeí 1 a 2
Santos 1 a 6 1 a 7 1 a 7
São Bento do Sapucaí 1 a 5 1 a 6 1 a 7
São Bernardo do Campo 1 a 4 1 a 6 1 a 7
São Caetano do Sul 1 a 3 1 a 4 1 a 4
São Carlos 1 a 2 1 a 2
São Francisco 1 a 2 1 a 2
São João da Boa Vista 1 a 3 1 a 5 1 a 7
São João das Duas Pontes 1 a 2 1 a 2
São João de Iracema 1 a 2 1 a 2
São João do Pau d'Alho 1 a 2
São Joaquim da Barra 1 a 2 1 a 2
São José da Bela Vista 1 a 2 1 a 2
São José do Barreiro 1 a 2 1 a 3 1 a 4
São José do Rio Pardo 1 a 3 1 a 5 1 a 6
São José do Rio Preto 1 a 2 1 a 2
São José dos Campos 1 a 2 1 a 3 1 a 4
São Lourenço da Serra 1 a 4 1 a 5 1 a 7
São Luís do Paraitinga 1 a 2 1 a 3 1 a 4
São Manuel 1 a 2 1 a 3 1 a 3
São Miguel Arcanjo 1 a 3 1 a 5 1 a 6
São Paulo 1 a 4 1 a 5 1 a 6
São Pedro 1 a 2 1 a 2
São Pedro do Turvo 1 a 7 1 a 7
São Roque 1 a 2 1 a 3 1 a 4
São Sebastião 1 a 5 1 a 7 1 a 7
São Sebastião da Grama 1 a 2 1 a 2 + 5 a 7 1 a 7
São Simão 1 a 2 1 a 2
São Vicente 1 a 7 1 a 7 1 a 7
Sarapuí 1 a 2 1 a 3
Sarutaiá 1 a 6 1 a 7
Sebastianópolis do Sul 1 a 2 1 a 2
Serra Azul 1 a 2 1 a 2

Serra Negra 1 a 2 1 a 2 1 a 2
Serrana 1 a 2 1 a 2
Sertãozinho 1 a 2 1 a 2
Sete Barras 1 a 7 1 a 7 1 a 7
Severínia 1 a 2 1 a 2
Silveiras 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Socorro 1 a 2 1 a 2
Sorocaba 1 a 2 1 a 3
Sud Mennucci 1 a 2 1 a 2
Sumaré 1 a 2 1 a 2
Suzanápolis 1 a 2 1 a 2
Suzano 1 a 4 1 a 5 1 a 6
Ta b a p u ã 1 a 2 1 a 2
Ta b a t i n g a 1 a 2 1 a 2
Taboão da Serra 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Ta c i b a 1 a 2
Ta g u a í 1 a 2 1 a 2 + 6 a 7
Ta i a ç u 1 a 2
Ta i ú v a 1 a 2
Ta m b a ú 1 a 2 1 a 2
Ta n a b i 1 a 2 1 a 2
Ta p i r a í 1 a 5 1 a 7 1 a 7
Ta p i r a t i b a 1 a 2 1 a 4 1 a 7
Ta q u a r a l 1 a 2
Ta q u a r i t i n g a 1 a 2
Ta q u a r i t u b a 1 a 2 1 a 3 + 6 a 7
Ta q u a r i v a í 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Ta r a b a i 1 a 2
Ta r u m ã 1 a 2 + 6 a 7 1 a 2 + 5 a 7
Ta t u í 1 a 2 1 a 2
Ta u b a t é 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Te j u p á 1 a 2 1 a 7
Terra Roxa 1 a 2 1 a 2
Ti e t ê 1 a 2 1 a 2
Ti m b u r i 1 a 7 1 a 7
Torre de Pedra 1 a 2 1 a 2
To r r i n h a 1 a 2 1 a 2
Tr a b i j u 1 a 2 1 a 2
Tr e m e m b é 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Três Fronteiras 1 a 2 1 a 2
Tu i u t i 1 a 2 1 a 2
Tu p ã 1 a 2
Tupi Paulista 1 a 2
Tu r i ú b a 1 a 2 1 a 2
Tu r m a l i n a 1 a 2 1 a 2
Ubarana 1 a 2
Ubatuba 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Ubirajara 1 a 2 1 a 3
Uchoa 1 a 2 1 a 2
União Paulista 1 a 2
Urânia 1 a 2 1 a 2
Uru 1 a 2
Urupês 1 a 2
Valentim Gentil 1 a 2 1 a 2
Va l i n h o s 1 a 2 1 a 2
Va l p a r a í s o 1 a 2 1 a 2
Va rg e m 1 a 2 1 a 3
Vargem Grande do Sul 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Vargem Grande Paulista 1 a 3 1 a 3 1 a 5
Várzea Paulista 1 a 2 1 a 3 1 a 3
Vera Cruz 1 a 2 1 a 2
Vi n h e d o 1 a 2 1 a 2
Vi r a d o u r o 1 a 2 1 a 2
Vista Alegre do Alto 1 a 2
Vitória Brasil 1 a 2 1 a 2
Vo t o r a n t i m 1 a 2 1 a 3
Vo t u p o r a n g a 1 a 2 1 a 2
Zacarias 1 a 2

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 5.615,
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016

Revoga a Portaria Interministerial MC-
TI/MEC nº 383, de 11 de maio de 2016.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição
conferida pelo inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e

CONSIDERANDO que a Portaria Interministerial MC-
TI/MEC nº 383, de 11 de maio de 2016, buscou estabelecer cooperação
entre os Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunica-
ções e da Educação para promover a incorporação de indicadores em
ciência, tecnologia e inovação aos processos de avaliação que com-
põem o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior;

CONSIDERANDO que a cooperação seria estabelecida em
consonância com o disposto na Portaria Normativa nº 8, de 28 de
abril de 2016, do Ministério da Educação;

CONSIDERANDO que a Portaria Normativa nº 8, de 28 de abril
de 2016, foi revogada pela Portaria Normativa nº 15, de 22 de junho de 2016,
tornando prejudicado o desenvolvimento dos trabalhos previstos na Portaria
Interministerial MCTI/MEC nº 383, de 11 de maio de 2016; resolvem:

Art. 1º Fica revogada a Portaria Interministerial MCTI/MEC
nº 383, de 11 de maio de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

Inovações e Comunicações

MENDONÇA FILHO
Ministro de Estado da Educação

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações
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